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DECRETO Nº 2.998, DE 23 DE MARÇO DE 1999

Dá nova redação ao Regulamento para a
Fiscalização de Produtos Controlados (R-105).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 24.602, de 6 de
julho de 1934, do então Governo Provisório, recepcionado como Lei pela Constituição
Federal de 1934,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a nova redação do Regulamento para a Fiscalização de

Produtos Controlados (R-105), na forma do Anexo a este Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs 55.649, de 28 de janeiro de 1965, e

64.710, de 18 de junho de 1969.

Brasília, 23 de março de 1999; 178º da Independência e 111º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Gleuber Vieira

REGULAMENTO PARA A FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS
(R-105)

......

Art. 268. A publicidade referente às armas de fogo de uso civil atenderá obrigatoriamente
às observações constantes deste artigo:

I - o anúncio referente a venda de armas, munições e outros produtos correlatos
deverá se apresentar conforme as disposições estabelecidas neste Regulamento e atender
aos requisitos básicos de figuras e textos que contenham:

a) apresentação que defina com clareza que a aquisição do produto dependerá
da autorização e do prévio registro a ser concedido pela autoridade competente;

b) mensagem esclarecendo que a autorização e o registro são requisitos
obrigatórios e indispensáveis para a aquisição do produto, e anúncio que se restrinja à
apresentação do produto, características do modelo e as condições de venda;

c) orientações precisas e técnicas que evidenciem a necessidade de treinamento,
conhecimento técnico básico e equilíbrio emocional para a utilização do produto;

d) a necessidade fundamental dos cuidados básicos de manuseio e guarda do
produto, evidenciando a importância prioritária dos itens referentes à segurança e obrigação
legal de evitar riscos para a pessoa e a comunidade;

II - o anúncio referente à venda de armas, munições e outros produtos
congêneres deverá ser apresentado conforme as disposições estabelecidas neste
Regulamento e não deverá conter:

a) divulgação de quaisquer facilidades para obter a autorização ou o registro
para a aquisição do produto;

b) exibição de apelos emocionais, situações dramáticas ou mesmo de textos que
induzam o consumidor à convicção de que o produto é a única defesa ao seu alcance;



c) texto que provoque qualquer tipo de temor popular;
d) apresentação sonora ou gráfica que exiba o portador de arma de fogo em

situação de superioridade em relação aos perigos ou pessoas;
e) exibição de crianças ou menores de idade;
f) apresentação de público como testemunho de texto, salvo se forem

comprovadamente educadores, técnicos, autoridades especializadas, esportistas ou
caçadores e que divulguem mensagens que instruam e eduquem o consumidor quanto ao
produto anunciado;

III - fica proibida a veiculação da propaganda para o público infanto-juvenil;
IV - a propaganda somente poderá ser veiculada, pela televisão, no período de

vinte e três horas às seis horas.


